
 
COMPANHIA DE GÁS DO AMAPÁ – GASAP 

 

Avenida FAB, n°1070, Sala 108, Edf. Macapá Office Center, Bairro Central – Macapá – Amapá, 
 CEP: 68.900-070  Tel. (96) 3222-7920 

 

 

 

1O TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 003/2023 – DAF, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE GÁS 

DO AMAPÁ E O ESCRITÓRIO MELLO PIMENTEL 

ADVOCACIA. 

 

 

A COMPANHIA DE GÁS DO AMAPÁ, sociedade de economia mista, com sede na Av. Fab, nº 1070, 

Ed. Macapá Office Center, sala 108, Centro, Cidade de Macapá, Estado do Amapá, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 05.943.400/0001-54, representada na forma do seu Estatuto Social, neste 

Contrato denominada GASAP ou CONTRATANTE, e o escritório MELLO PIMENTEL ADVOCACIA 

(anteriormente denominado de MELLO, PIMENTEL, BLANC E FRANCA ADVOCACIA), sociedade de 

advogados devidamente registrada na OAB/PE sob o n° 1.517 e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

17.375.812/0001-14, com sede na Rua Padre Carapuceiro, nº 910, Torre Acácio Gil Borsoi, 19º andar, 

Boa Viagem, Recife/PE, doravante designado CONTRATADO; 

 

Considerando a necessidade contínua da GASAP em relação aos serviços jurídicos objeto do 

presente instrumento; 

 

Considerando a existência de saldo contratual suficiente para o alongamento contratual; 

 

Têm justo e acordado, o presente aditivo, nas condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇAO DO PRAZO 

 

O presente termo tem por escopo aditar o Contrato nº 003/2023 - DAF, assinado entre as partes em 

07 de julho de 2023, que tem prazo de execução e vigência de 12 (doze) meses, com base no art. 71 

da Lei nº 13.303/2016, prorrogando o prazo do mesmo por 06 (seis) meses, a contar do dia 07 de 

julho de 2024, podendo ser encerrado antes do prazo ora prorrogado em caso de esgotamento do 

saldo contratual. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

 

Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento principal. 

 

E por estarem justos e acertados, assinam este termo aditivo para que o mesmo faça cumprir seus 

efeitos legais a partir da presente data. 



 
COMPANHIA DE GÁS DO AMAPÁ – GASAP 

 

Avenida FAB, n°1070, Sala 108, Edf. Macapá Office Center, Bairro Central – Macapá – Amapá, 
 CEP: 68.900-070  Tel. (96) 3222-7920 
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Macapá, 05 de julho de 2024 

 

 

 

____________________________________________________ 

COMPANHIA DE GÁS DO AMAPÁ – GASAP 

CNPJ: 05.943.400/0001-54 

 

 

____________________________________________________ 

MELLO PIMENTEL ADVOCACIA 

CNPJ: 17.375.812/0001-14 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

1. _________________________________     2. _________________________________ 

                     Nome: Aline Patrícia Nunes de Souza                Nome: Maria Jamile Souto Monteiro 

                     CPF: 904.494.282-49                                             CPF: 040.022.042-35 

 

 

ANDRE GUSTAVO 
LINS DE 
MACEDO:832467624
49

Assinado de forma 
digital por ANDRE 
GUSTAVO LINS DE 
MACEDO:83246762449

ALINE PATRICIA 
NUNES DE 
SOUZA:90449428249

Assinado de forma 
digital por ALINE 
PATRICIA NUNES DE 
SOUZA:90449428249

MARIA JAMILE 
SOUTO 
MONTEIRO:04002
204235

Assinado de forma 
digital por MARIA 
JAMILE SOUTO 
MONTEIRO:040022042
35

PAULO ALEXANDRE 
CARVALHO 
GUARDADO:116845
72894

Assinado de forma digital 
por PAULO ALEXANDRE 
CARVALHO 
GUARDADO:1168457289
4

Marcus Mello Assinado de forma 
digital por Marcus Mello



71 de 76

Quinta-Feira, 11 de Julho de 2024• Nº 8.203DIÁRIO OFICIAL
Art. 2°- Determinar que o fiscal ora designado deva:

I. Zelar pelo fiel cumprimento do referido contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou das improbidades observadas e, submetendo 
aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassem a sua competência, nos 
termos do art. 67, da Lei n° 8.666/93;
II. Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços 
prestados pela CONTRATADA, em periodicidade 
adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período 
de validade, eventualmente, propor a autoridade superior 
à aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;
III. Atestar formalmente, nos autos do processo, as 
notas fiscais relativas aos   serviços prestados antes do 
encaminhamento para pagamento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a contar da data de 
sua publicação.

Art. 4º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 

Revogam-se as disposições em contrário.

Macapá/AP, 10 de julho de 2024.
Jocildo Silva Lemos
Diretor Presidente
<#E.G.B#63360#71#70657/>

Protocolo 63360
.

.

  

Fundação Marabaixo
<#E.G.B#63327#71#70622>

PORTARIA Nº 40/2024 - FUNDAÇÃO MARABAIXO

A DIRETORA - PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO 
ESTADUAL DE PROMOÇÃO DE IGUALDADE 
RACIAL-FUNDAÇÃO MARABAIXO, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através do Decreto nº 
0260 de 18 de janeiro de 2023, e o que consta no art. 1º 
da Lei Estadual 1.700, de 17 de julho de 2012, alterado 
pela Lei Estadual 2.124 de 02 de dezembro de 2016,

Resolve:

Art.1º Autorizar o deslocamento dos servidores Ângela 
Claudia da Costa-Comunicações Administrativa, 
Raimundo Nunes de Freitas-Motorista, Maria Beth 
Ribeiro Soares-Chefe da Unidade de Transporte/
Logística, Laura Cristina da Silva-Diretora Adjunta, da 
sede de suas atribuições Macapá até o Município de 
Vitoria do Jari para participar da Reunião com o prefeito do 
município sobre Fórum de Gestores de Igualdade Racial 
e ao SINAPIR, no período de 12 a 14 de julho de 2024.

Art.2º - Dê - se Ciência. Publique-se e Cumpra-se.

Macapá, 11 de julho de 2024.
JOSILANA DA COSTA SANTOS
PRESIDENTE-FUNDAÇÃO MARABAIXO
Decreto GEA 0260/2023
<#E.G.B#63327#71#70622/>

Protocolo 63327
.

.

  

Agência de Fomento do Amapá
<#E.G.B#63278#71#70565>

PORTARIA N° 0128/2024 - AFAP

O Diretor Presidente da Agência de Fomento do 
Amapá S/A - AFAP, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Ofício n° 15.738/2023-BCB/Deorf/GTREC 
de 22 de Junho de 2023 e tendo em vista o Estatuto da 
Empresa.

RESOLVE:

Designar Raissa Dias Pinto, pertencente ao Quadro 
Permanente da AFAP, para exercer o cargo de Chefe do 
Setor Adm. e Financeiro,  durante o gozo de Férias da 
titular Alana de Andrade Soares, no período de 11 a 30 de 
Julho de 2024.

Esta portaria está em consonância com as disposições 
previstas no Manual de Normas e Procedimentos 
Administrativos da Agência de Fomento de Amapá S/A 
- AFAP.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Macapá-AP, 08 de Julho de 2024.
EDUARDO BRAZ BARROS FERREIRA JUNIOR
Diretor Presidente/AFAP
<#E.G.B#63278#71#70565/>

Protocolo 63278
.

.

 

Companhia de Gás do Amapá
<#E.G.B#62963#71#70217>

COMPANHIA DE GÁS DO AMAPÁ - GASAP.
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 003/2023-DAF. 

Partes: Companhia de Gás do Amapá - GASAP e Mello 
Pimentel Advocacia. 

Objeto: prorrogar o prazo de vigência contratual por 6 
(seis) meses. 

Data da assinatura: 05/07/2024.
<#E.G.B#62963#71#70217/>

Protocolo 62963

PUBLICIDADE
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CNPJ nº 05.943.400/0001-54 

NIRE nº 163.00000-972 

 

 

ATA DA REUNIÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA DA COMPANHIA DE GÁS DO AMAPÁ - GASAP, 

REALIZADA EM 04.07.2024, LAVRADA NA FORMA DE SUMÁRIO. 

 

 

1. LOCAL E HORA: Aos quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro, às 

quinze horas, realizou-se a reunião da Diretoria Executiva da Companhia de Gás do Amapá 

por videoconferência – via plataforma Zoom, de acordo com §2º, Art. 17 do Estatuto Social 

da Companhia. 
 

2. QUORUM: Presença da totalidade dos membros da Diretoria Executiva. 
 

3. MESA:  Diretor Presidente Interino e Diretor Administrativo Financeiro: André Gustavo          

Lins de Macêdo 

Diretor Técnico e Comercial: Paulo Alexandre Carvalho Guardado 

Secretária da Reunião: Aline Patrícia Nunes de Souza 
 

4. ORDEM DO DIA: 
 

4.1 Autorização para assinatura do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 003/2023 - DAF, 

firmado com a Mello Pimentel Advocacia, referente à prestação de serviços técnico-

jurídico especializados. 
 

5. DELIBERAÇÃO TOMADA PELA UNANIMIDADE DOS DIRETORES DA COMPANHIA: 
 

5.1 Os membros da Diretoria Executiva considerando a existência de saldo contratual suficiente 

para a prorrogação do prazo de vigência do contrato de prestação de serviços técnico-jurídico 

especializados, conforme explicitado na planilha abaixo, autorizam o Diretor Presidente 

Interino, André Gustavo Lins de Macêdo, e o Diretor Técnico Comercial, Paulo Alexandre 

Carvalho Guardado, a assinarem o 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 003/2023 - DAF, com o 

escritório Mello Pimentel Advocacia ( anteriormente denominado de Mello, Pimentel, Blanc e 

França Advocacia), prorrogando o prazo do Contrato por 06 (seis) meses, a contar do dia 07 de 

julho de 2024, podendo ser encerrado antes do prazo ora prorrogado em caso de esgotamento 

do saldo contratual. 
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6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a considerar o Sr. Presidente encerrou a reunião, 

da qual se lavrou esta ata que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os membros 

da Diretoria Executiva da Companhia.  

 

Macapá, 04 de julho de 2024. 

 

 

 

 

André Gustavo Lins de Macêdo 

Diretor Presidente Interino 

Diretor Administrativo Financeiro 

 

 

 

 

Paulo Alexandre Carvalho Guardado 

Diretor Técnico Comercial 

 

 

 

 

 

 

 

Aline Patrícia Nunes de Souza 

Secretária da Reunião 

 

ANDRE GUSTAVO 
LINS DE 
MACEDO:8324676244
9

Assinado de forma 
digital por ANDRE 
GUSTAVO LINS DE 
MACEDO:83246762449

ALINE PATRICIA 
NUNES DE 
SOUZA:904494
28249

Assinado de forma 
digital por ALINE 
PATRICIA NUNES DE 
SOUZA:90449428249

PAULO ALEXANDRE 
CARVALHO 
GUARDADO:11684572894

Assinado de forma digital 
por PAULO ALEXANDRE 
CARVALHO 
GUARDADO:11684572894

































 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.375.812/0001-14
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/01/2013

 
NOME EMPRESARIAL
MELLO PIMENTEL ADVOCACIA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.11-7-01 - Serviços advocatícios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
223-2 - Sociedade Simples Pura

 
LOGRADOURO
R PADRE CARAPUCEIRO

NÚMERO
910

COMPLEMENTO
EDIF ACACIO GIL BORSOI SALA 1901

 
CEP
51.020-280

BAIRRO/DISTRITO
BOA VIAGEM

MUNICÍPIO
RECIFE

UF
PE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO@MELLOPIMENTEL.COM.BR

TELEFONE
(81) 3126-5050

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/01/2013

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/07/2024 às 12:34:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MELLO PIMENTEL ADVOCACIA
CNPJ: 17.375.812/0001-14 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:38:16 do dia 05/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/01/2025.
Código de controle da certidão: 5A51.EB4B.53C2.41BD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

DADOS DO REQUERENTE

17.375.812/0001-14

Número da Certidão: 2024.000006359282-60

Esta certidão é válida até 02/10/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

CNPJ:

05/07/2024Data de Emissão:

Inválida  para  licitação no que se  refere  ao fornecimento de mercadorias  ou prestação de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

OBSERVAÇÕES: NÃO INFORMADO
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Emitido em: 05/07/2024 12:40:47

 de 1



6911-70-1 SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

4. CNPJ/CPF

2. CMC

487.287-8

17.375.812/0001-14

MELLO, PIMENTEL, BLANC E FRANCA ADVOCACIA

1. Denominação Social/Nome

3. Endereço

Recife, 05 de JULHO de 2024

Certidão Positiva com Efeito de Negativa
Débitos Fiscais

5. Atividade Econômica

Rua Padre Carapuceiro, 910 SALA 1901 EMPRES TORRE ACACIO GIL BORSOI

6. Descrição

9. Código de Autenticidade 10. Expedida em

Nº da Certidão
PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria Executiva de Tributação

BAIRRO Boa Viagem, CEP 51020-280, RECIFE-PE

7. Ressalva

8. Validade/Autenticidade

Certifico, com fundamento no artigo 206 do Código Tributário Nacional e na legislação
municipal em vigor, que o contribuinte de que trata a presente certidão encontra-se regular
perante o erário municipal, existindo créditos tributários lançados porém não vencidos ou
com a exigibilidade suspensa nos termos do artigo 151 do C. T. N.

* * * * * * * * * * *

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua
autenticidade deverá ser confirmada na página http://recifeemdia.recife.pe.gov.br/certidoes

141470218

199.5062.2948

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93 e abrange
as esferas administrativa e judicial (dívida ativa)

11. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até

02 de JULHO de 2024

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

CNPJ: 17.375.812/0001-14
Certidão nº: 47098830/2024
Expedição: 05/07/2024, às 12:37:23
Validade: 01/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 17.375.812/0001-14, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.375.812/0001-14
Razão

Social: MELLO PIMENTEL BLANC E FRANCA ADVOCACIA

Endereço: R PADRE CARAPUCEIRO 910 EDIF ACACIO GIL BOR / BOA VIAGEM /
RECIFE / PE / 51020-280

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/06/2024 a 24/07/2024

Certificação Número: 2024062518272038668894

Informação obtida em 05/07/2024 12:43:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir


